
TERMO DE REFERÊNCIA SEDUC Nº 015/2026

ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Educação Debora Rodrigues de Jesus Souza

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social Celma Fernandes Piazzalunga

Secretaria Municipal de Saúde Rosimeire Inácio da Silva Santana

1 OBJETO

Registro  de  preços  para  contratação  de  empresa  para  a  AQUISIÇÃO  DE
FRALDAS DESCARTÁVEIS  INFANTIS  E  GERIÁTRICAS,  pelo  período  de  12
(doze) meses.

1.1 Especificações e quantidades

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDAD

E DE
MEDIDA

QUANTID
ADE

VALOR
UNITÁRI

O
VALOR
TOTAL COTA

1

FRALDA DESCARTÁVEL -
TAMANHO (P) – 25027846

Descrição: fralda descartável,
tamanho “P”, que atenda crianças
de até 6 kg; componentes atóxicos
não propensos a causar irritação

ou alergias; testada
dermatologicamente para garantir

segurança na utilização; com
acabamento de algodão macio;

cintura elástica, que não limite os
movimentos; barreiras laterais
para evitar vazamentos; ótima
capacidade de absorção a fim

evitar alergias ou assaduras; aloe
vera, vitamina E ou outros

componentes aptos a hidratar a
pele sensível da criança. - O
produto deve obedecer a

composição de quantidade
original do fabricante. -
FRALDA DESCARTÁVEL –

TAMANHO (P)

Unidade 8.000 R$ 2,81 R$
22.480,00

EXCLUSI
VA

2

FRALDA DESCARTÁVEL -
TAMANHO (M) – 25027845

Descrição: fralda descartável,
tamanho “M”, que atenda crianças

de 5,5 à 9,5 kg; componentes
atóxicos não propensos a causar

irritação ou alergias; testada
dermatologicamente para garantir

segurança na utilização; com
acabamento de algodão macio;

cintura elástica, que não limite os
movimentos; barreiras laterais
para evitar vazamentos; ótima
capacidade de absorção a fim

evitar alergias ou assaduras; aloe
vera, vitamina E ou outros

componentes aptos a hidratar a
pele sensível da criança. O
produto deve obedecer a

composição de quantidade
original do fabricante. -
FRALDA DESCARTÁVEL –

TAMANHO (M)

Unidade 20.000 R$ 3,26 R$
65.200,00

EXCLUSI
VA

Rua: José Marcolino Sobrinho, 764 – Centro - CEP. 19260-000 - Mirante do Paranapanema/SP
Fone: (18) 3991.2616, E- mail: smeducacaomirantepma@gmail.com e/ou educacao@mirante.sp.gov.br
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3

FRALDA DESCARTÁVEL -
TAMANHO (G) Descrição: fralda

descartável, tamanho “G”, que
atenda crianças de 9 à 12,5 kg;

componentes atóxicos não
propensos a causar irritação ou

alergias; testada
dermatologicamente para garantir

segurança na utilização; com
acabamento de algodão macio;

cintura elástica, que não limite os
movimentos; barreiras laterais
para evitar vazamentos; ótima
capacidade de absorção a fim

evitar alergias ou assaduras; aloe
vera, vitamina E ou outros

componentes aptos a hidratar a
pele sensível da criança. O
produto deve obedecer a

composição de quantidade
original do fabricante. -
FRALDA DESCARTÁVEL -

TAMANHO (G)

Unidade 32.400 R$ 3,99 R$
129.276,00 LIVRE

4

FRALDA DESCARTÁVEL -
TAMANHO (G) Descrição: fralda

descartável, tamanho “G”, que
atenda crianças de 9 à 12,5 kg;

componentes atóxicos não
propensos a causar irritação ou

alergias; testada
dermatologicamente para garantir

segurança na utilização; com
acabamento de algodão macio;

cintura elástica, que não limite os
movimentos; barreiras laterais
para evitar vazamentos; ótima
capacidade de absorção a fim

evitar alergias ou assaduras; aloe
vera, vitamina E ou outros

componentes aptos a hidratar a
pele sensível da criança. O
produto deve obedecer a

composição de quantidade
original do fabricante. -
FRALDA DESCARTÁVEL -

TAMANHO (G)

Unidade 10.800 R$ 3,99 R$
43.092,00

RESERV
ADA

5

FRALDA DESCARTÁVEL -
TAMANHO (XG) Descrição:

fralda descartável, tamanho “XG”,
que atenda crianças de 12 à 15 kg;

componentes atóxicos não
propensos a causar irritação ou

alergias; testada
dermatologicamente para garantir

segurança na utilização; com
acabamento de algodão macio;

cintura elástica, que não limite os
movimentos; barreiras laterais
para evitar vazamentos; ótima
capacidade de absorção a fim

evitar alergias ou assaduras; aloe
vera, vitamina E ou outros

componentes aptos a hidratar a
pele sensível da criança. O
produto deve obedecer a

composição de quantidade
original do fabricante. -
FRALDA DESCARTÁVEL –

TAMANHO (XG)

Unidade 30.000 R$ 4,92 R$ 147.600 LIVRE

Rua: José Marcolino Sobrinho, 764 – Centro - CEP. 19260-000 - Mirante do Paranapanema/SP
Fone: (18) 3991.2616, E- mail: smeducacaomirantepma@gmail.com e/ou educacao@mirante.sp.gov.br
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6

FRALDA DESCARTÁVEL -
TAMANHO (XG) Descrição:

fralda descartável, tamanho “XG”,
que atenda crianças de 12 à 15 kg;

componentes atóxicos não
propensos a causar irritação ou

alergias; testada
dermatologicamente para garantir

segurança na utilização; com
acabamento de algodão macio;

cintura elástica, que não limite os
movimentos; barreiras laterais
para evitar vazamentos; ótima
capacidade de absorção a fim

evitar alergias ou assaduras; aloe
vera, vitamina E ou outros

componentes aptos a hidratar a
pele sensível da criança. O
produto deve obedecer a

composição de quantidade
original do fabricante. -
FRALDA DESCARTÁVEL –

TAMANHO (XG)

Unidade 10.000 R$ 4,92 R$
49.200,00

RESERV
ADA

7

FRALDA DESCARTÁVEL -
TAMANHO (XXG) – 25027853
Descrição: fralda descartável,

tamanho “XXG”, que atenda
crianças de 14 a 18 kg;

componentes atóxicos não
propensos a causar irritação ou

alergias; testada
dermatologicamente para garantir

segurança na utilização; com
acabamento de algodão macio;

cintura elástica, que não limite os
movimentos; barreiras laterais
para evitar vazamentos; ótima
capacidade de absorção a fim

evitar alergias ou assaduras; aloe
vera, vitamina E ou outros

componentes aptos a hidratar a
pele sensível da criança. O
produto deve obedecer a

composição de quantidade
original do fabricante. -
FRALDA DESCARTÁVEL –

TAMANHO (XXG)

Unidade 35.550 R$ 5,36 R$
190.548,00 LIVRE

8

FRALDA DESCARTÁVEL -
TAMANHO (XXG) – 25027853

Descrição: fralda descartável,
tamanho “XXG”, que atenda

crianças de 14 a 18 kg;
componentes atóxicos não

propensos a causar irritação
ou alergias; testada

dermatologicamente para
garantir segurança na

utilização; com acabamento de
algodão macio; cintura

elástica, que não limite os
movimentos; barreiras laterais
para evitar vazamentos; ótima
capacidade de absorção a fim
evitar alergias ou assaduras;

aloe vera, vitamina E ou outros
componentes aptos a hidratar
a pele sensível da criança. O

produto deve obedecer a
composição de quantidade

original do fabricante. -
FRALDA DESCARTÁVEL –

TAMANHO (XXG)

Unidade 11.850 R$ 5,36 R$
63.516,00

RESERV
ADA

Rua: José Marcolino Sobrinho, 764 – Centro - CEP. 19260-000 - Mirante do Paranapanema/SP
Fone: (18) 3991.2616, E- mail: smeducacaomirantepma@gmail.com e/ou educacao@mirante.sp.gov.br
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9

FRALDA DESCARTÁVEL
TAMANHO JUVENIL Fralda
JUVENIL, tamanho Juvenil,

formato anatômico, não tóxica,
composição interna de polpa de

celulose, polietileno, polipropileno,
cobertura externa impermeável,

camada interna antialérgica,
testada dermatologicamente, peso
do usuário acima de 20 kg, medida
da cintura de 42 a 72 cm, adesivo

a base de borracha natural,
polímero super absorvente,

elástico nas pernas, de polímeros
sintéticos de lycra, com 2 a 4 fios,

sistema ou tecnologia antiodor,
difusor de líquidos, fitas adesivas
ou equivalentes reguláveis para
fixação, sistema abre/frecha sem
perda da aderência, com 2 fitas,
barreiras laterais antivazamento,
indicador de umidade para troca,
extrato de aloe vera. O produto
deve obedecer a composição

de quantidade original do
fabricante.

Unidade 2.200 R$ 6,94 R$
15.268,00

EXCLUSI
VA

10

FRALDA DESCARTÁVEL
GERIÁTRICA- TAMANHO (P)
Fralda tamanho P, formato

anatômico, não tóxica, composição
interna de polpa de celulose,

polietileno, polipropileno,
cobertura externa impermeável,

camada interna antialérgica,
testada dermatologicamente, peso
do usuário acima de 40 kg, medida
da cintura de 50 a 70 cm, adesivo

a base de borracha natural,
polímero super absorvente,

elástico nas pernas, de polímeros
sintéticos de lycra, com 2 a 4 fios,

sistema ou tecnologia antiodor,
difusor de líquidos, fitas adesivas
ou equivalentes reguláveis para
fixação, sistema abre/fecha sem
perda da aderência, com 2 fitas,
barreiras laterais antivazamento,
indicador de umidade para troca,
extrato de aloe vera. O produto
deve obedecer a composição de

quantidade original do fabricante.

Unidade 2.200 R$ 8,72 R$
19.184,00

EXCLUSI
VA

Rua: José Marcolino Sobrinho, 764 – Centro - CEP. 19260-000 - Mirante do Paranapanema/SP
Fone: (18) 3991.2616, E- mail: smeducacaomirantepma@gmail.com e/ou educacao@mirante.sp.gov.br
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11

FRALDA DESCARTÁVEL
GERIÁTRICA - TAMANHO (M) –

Fralda Geriátrica, tamanho M,
formato anatômico, não tóxica,
composição interna de polpa de

celulose, polietileno, polipropileno,
cobertura externa impermeável,

camada interna antialérgica,
testada dermatologicamente, peso
do usuário acima de 40 kg, medida
da cintura de 80 a 115cm, adesivo

a base de borracha natural,
polímero super absorvente,

elástico nas pernas, de polímeros
sintéticos de lycra, com 2 a 4 fios,

sistema ou tecnologia antiodor,
difusor de líquidos, fitas adesivas
ou equivalentes reguláveis para
fixação, sistema abre/fecha sem
perda da aderência, com 2 fitas,
barreiras laterais antivazamento,
indicador de umidade para troca,
extrato de aloe vera. O produto
deve obedecer a composição de

quantidade original do fabricante.

Unidade 31.050 R$ 9,01 R$
279.760,50 LIVRE

12

FRALDA DESCARTÁVEL
GERIÁTRICA - TAMANHO (M) –
Fralda Geriátrica, tamanho M,

formato anatômico, não tóxica,
composição interna de polpa

de celulose, polietileno,
polipropileno, cobertura

externa impermeável, camada
interna antialérgica, testada
dermatologicamente, peso do

usuário acima de 40 kg,
medida da cintura de 80 a
115cm, adesivo a base de
borracha natural, polímero

super absorvente, elástico nas
pernas, de polímeros sintéticos

de lycra, com 2 a 4 fios,
sistema ou tecnologia

antiodor, difusor de líquidos,
fitas adesivas ou equivalentes

reguláveis para fixação,
sistema abre/fecha sem perda

da aderência, com 2 fitas,
barreiras laterais

antivazamento, indicador de
umidade para troca, extrato de

aloe vera. O produto deve
obedecer a composição de

quantidade original do
fabricante.

Unidade 10.350 R$ 9,01 R$
93.253,50

RESERV
ADA

Rua: José Marcolino Sobrinho, 764 – Centro - CEP. 19260-000 - Mirante do Paranapanema/SP
Fone: (18) 3991.2616, E- mail: smeducacaomirantepma@gmail.com e/ou educacao@mirante.sp.gov.br
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13

FRALDA DESCARTÁVEL
GERIÁTRICA- TAMANHO G

Fralda Geriátrica, tamanho G,
formato anatômico, não tóxica ,
composição interna de polpa de

celulose, polietileno, polipropileno,
cobertura externa impermeável,

camada interna antialérgica
testada dermatologicamente, peso
do usuário acima de 70kg, medida

da cintura de 115 a 150cm,
adesivo a base de borracha

natural, polímero super
absorvente, elástico nas pernas,
de polímeros sintéticos de lycra,

com 2 a 4 fios, sistema ou
tecnologia antiodor, difusor de

líquidos, fitas adesivas ou
equivalentes reguláveis para

fixação, sistema abre/fecha sem
perda da aderência, com 2 fitas,
barreiras laterais antivazamento,
indicador de umidade para troca,
extrato de aloe vera. O produto
deve obedecer a composição de

quantidade original do fabricante.

Unidade 56.250 R$ 10,63 R$
597.937,50 LIVRE

14

FRALDA DESCARTÁVEL
GERIÁTRICA- TAMANHO G

Fralda Geriátrica, tamanho G,
formato anatômico, não

tóxica , composição interna de
polpa de celulose, polietileno,

polipropileno, cobertura
externa impermeável, camada
interna antialérgica testada

dermatologicamente, peso do
usuário acima de 70kg, medida

da cintura de 115 a 150cm,
adesivo a base de borracha

natural, polímero super
absorvente, elástico nas

pernas, de polímeros sintéticos
de lycra, com 2 a 4 fios,
sistema ou tecnologia

antiodor, difusor de líquidos,
fitas adesivas ou equivalentes

reguláveis para fixação,
sistema abre/fecha sem perda

da aderência, com 2 fitas,
barreiras laterais

antivazamento, indicador de
umidade para troca, extrato de

aloe vera. O produto deve
obedecer a composição de

quantidade original do
fabricante.

Unidade 18.750 R$ 10,63 R$
199.312,50

RESERV
ADA

Rua: José Marcolino Sobrinho, 764 – Centro - CEP. 19260-000 - Mirante do Paranapanema/SP
Fone: (18) 3991.2616, E- mail: smeducacaomirantepma@gmail.com e/ou educacao@mirante.sp.gov.br
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FRALDA DESCARTÁVEL
GERIÁTRICA- TAMANHO XG

Fralda Geriátrica, Fralda
Geriátrica, tamanho “XG”, formato
anatômico, não tóxica, composição

interna de polpa de celulose,
polietileno, polipropileno,

cobertura externa impermeável,
camada interna antialérgica,

testada dermatologicamente, peso
do usuário acima de 90kg, medida

da cintura de 120 a 165 cm,
adesivo a base de borracha

natural, polímero super
absorvente, elástico nas pernas,
de polímeros sintéticos de lycra,

com 2 a 4 fios, sistema ou
tecnologia antiodor, difusor de

líquidos, fitas adesivas ou
equivalentes reguláveis para

fixação, sistema abre/fecha sem
perda da aderência, com 2 fitas,
barreiras laterais antivazamento,
indicador de umidade para troca,
extrato de aloe vera. O produto
deve obedecer a composição de

quantidade original do fabricante.

Unidade 65.100 R$ 12,66 R$
824.166,00 LIVRE

16

FRALDA DESCARTÁVEL
GERIÁTRICA- TAMANHO XG

Fralda Geriátrica, Fralda
Geriátrica, tamanho “XG”, formato
anatômico, não tóxica, composição

interna de polpa de celulose,
polietileno, polipropileno,

cobertura externa impermeável,
camada interna antialérgica,

testada dermatologicamente, peso
do usuário acima de 90kg, medida

da cintura de 120 a 165 cm,
adesivo a base de borracha

natural, polímero super
absorvente, elástico nas pernas,
de polímeros sintéticos de lycra,

com 2 a 4 fios, sistema ou
tecnologia antiodor, difusor de

líquidos, fitas adesivas ou
equivalentes reguláveis para

fixação, sistema abre/fecha sem
perda da aderência, com 2 fitas,
barreiras laterais antivazamento,
indicador de umidade para troca,
extrato de aloe vera. O produto
deve obedecer a composição de

quantidade original do fabricante.

Unidade 21.700 R$ 12,66 R$
274.722,00

RESERV
ADA

Rua: José Marcolino Sobrinho, 764 – Centro - CEP. 19260-000 - Mirante do Paranapanema/SP
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17

FRALDA DESCARTÁVEL
GERIÁTRICA- TAMANHO SXG

Fralda Geriátrica, Fralda Geriátrica,
tamanho “SXG”, formato

anatômico, não tóxica, composição
interna de polpa de celulose,

polietileno, polipropileno,
cobertura externa impermeável,

camada interna antialérgica,
testada dermatologicamente, peso

do usuário acima de 110kg,
medida da cintura de 130 a 165
cm, adesivo a base de borracha

natural, polímero super
absorvente, elástico nas pernas,
de polímeros sintéticos de lycra,

com 2 a 4 fios, sistema ou
tecnologia antiodor, difusor de

líquidos, fitas adesivas ou
equivalentes reguláveis para

fixação, sistema abre/fecha sem
perda da aderência, com 2 fitas,
barreiras laterais antivazamento,
indicador de umidade para troca,
extrato de aloe vera. O produto
deve obedecer a composição de

quantidade original do fabricante.

Unidade 65.100 R$ 14,79 962.829,00 LIVRE

18

FRALDA DESCARTÁVEL
GERIÁTRICA- TAMANHO SXG

Fralda Geriátrica, Fralda Geriátrica,
tamanho “SXG”, formato

anatômico, não tóxica, composição
interna de polpa de celulose,

polietileno, polipropileno,
cobertura externa impermeável,

camada interna antialérgica,
testada dermatologicamente, peso

do usuário acima de 110kg,
medida da cintura de 130 a 165
cm, adesivo a base de borracha

natural, polímero super
absorvente, elástico nas pernas,
de polímeros sintéticos de lycra,

com 2 a 4 fios, sistema ou
tecnologia antiodor, difusor de

líquidos, fitas adesivas ou
equivalentes reguláveis para

fixação, sistema abre/fecha sem
perda da aderência, com 2 fitas,
barreiras laterais antivazamento,
indicador de umidade para troca,
extrato de aloe vera. O produto
deve obedecer a composição de

quantidade original do fabricante.

Unidade 21.700 R$ 14,79 320.943,00 RESERV
ADO

1.2 Da natureza do objeto

1.2.1 Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Lei n.º 2.777, de 17
de maio de 2023

1.2.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com
características e especificações usuais de mercado.

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Rua: José Marcolino Sobrinho, 764 – Centro - CEP. 19260-000 - Mirante do Paranapanema/SP
Fone: (18) 3991.2616, E- mail: smeducacaomirantepma@gmail.com e/ou educacao@mirante.sp.gov.br
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2.1.1 A Justificativa da contratação encontra-se pormenorizada no  item 1 do
Estudo Técnico Preliminar SEDUC Nº 013/2026.

3 DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO

3.1 Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?

3.1.1 Sim

3.1.2 Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços

3.1.2.1 quando,  pela  natureza  do  objeto,  não  for  possível  definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração Pública.

3.2 Será  adotado  tratamento  diferenciado  a  microempresas  (ME)  e
empresas de pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei
Complementar  nº  123/2006  (alterado  pela  Lei  Complementar  nº
147/2014):

3.2.1 Valor referencial INFERIOR a R$ 80.000,00 por item (participação
exclusiva para ME/EPP).

3.2.2 Valor  referencial  SUPERIOR a R$ 80.000,00 de natureza divisível  (com
cota para ME/EPP)

3.2.3 Percentual para aplicação do Art. 48 da Lei Complementar n.º 123/2006
(alterado pela Lei Complementar nº 147/2014): 25%.

3.3 Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)?

3.3.1 Não será exigida vistoria.

3.4 Será admitida a participação de consórcios?

3.4.1 Não.  A  participação  de  consórcios  é  recomendável  quando  o  objeto
considerado for “de alta complexidade ou vulto”. O objeto desta contratação não
se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico,
de modo que a vedação não limitará a competitividade.

3.5 Será admitida a participação de cooperativas?

3.5.1 Não

3.6 Será admitida a subcontratação?

3.6.1 Não

3.7 Do agrupamento de itens em lotes

3.7.1 A aquisição/contratação NÃO se dará em lotes.

4 DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
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4.1 Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta
de preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da
proposta final de preços):

4.1.1 Não

4.2 Será  exigida  amostra  do(s)  produto(s)/demonstração  do(s)
serviço(s):

4.2.1 Sim

Prazo para apresentação: 5 (cinco) dias úteis após o término da etapa de
lances.
Quantidade de amostras: 2 (duas) unidades.
Unidade  técnica  responsável  pela  análise  das  amostras: Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social.
Horário de entrega: das 08h30 às 11h00 e das 13h30 às 16h30 em dias úteis.
Local  de  entrega  das  amostras: Paço  Municipal -  Rua  José  Marcolino
Sobrinho 721 – Centro – Mirante do Paranapanema – SP – CEP: 19260-033 – Link
Google Maps: https://maps.app.goo.gl/f67a7EvffVuSzSSM9.

4.2.2 Será  exigida  a  apresentação  de  amostras  exclusivamente  da  licitante
classificada em primeiro lugar, após a fase de lances e antes da adjudicação,
como  condição  para  verificação  da  conformidade  do  produto  com  as
especificações do Termo de Referência.

4.2.3 A  não  apresentação  das  amostras  no  prazo  fixado  ou  a  entrega  de
amostras em desconformidade com o exigido implicará a  desclassificação do
licitante, sendo convocado o próximo colocado.

4.2.4 Estarão  dispensados da apresentação de amostra os licitantes que
ofertarem  produtos  das  seguintes  marcas  de  referência,  reconhecidas  pela
Administração quanto a sua qualidade:

4.2.4.1 Moderate; e

4.2.4.2 Confort Master.

4.2.5 Especificações e Condições de Entrega:

4.2.5.1 As amostras deverão ser entregues no endereço e prazo definidos
pela Administração, acompanhadas de documento que as identifique com clareza
(números  do  pregão  e  do  processo administrativo,  razão  social,  CNPJ  e  item
correspondente), conforme o seguinte modelo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DO PARANAPANEMA
AMOSTRA(S) 
ITEM(NS) Nº (NÚMERO(S) DO(S) ITEM(NS) – NOME(S) DO(S) ITEM(NS)
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 062/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2026
EDITAL Nº 081/2026
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE – CNPJ - Endereço

Rua: José Marcolino Sobrinho, 764 – Centro - CEP. 19260-000 - Mirante do Paranapanema/SP
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4.2.5.2 Juntamente  com  a  amostra  deverá  ser  entregue  a  relação  de
entrega de amostras em papel timbrado da empresa.

4.2.5.2.1 A  relação  de  entrega  de  amostras  deverá  individualizar  o
número do item, o descritivo, a quantidade de amostras e a marca.

4.2.5.3 NÃO SERÃO ACEITAS AMOSTRAS SEM AS IDENTIFICAÇÕES.

4.2.5.4 Cada  amostra  deve  corresponder  fielmente  ao  produto  ofertado,
inclusive quanto à marca, modelo e características técnicas.

4.2.6 Critérios Objetivos de Avaliação:

4.2.6.1 Fidedignidade  do  Produto  Ofertado  ao  Solicitado  no
Descritivo do Edital;

4.2.6.1.1 Satisfatório;
4.2.6.1.2 Insatisfatório.

4.2.6.2 Absorção;

4.2.6.2.1 Satisfatório;
4.2.6.2.2 Insatisfatório.

4.2.6.3 Proteção contra vazamento

4.2.6.3.1 Satisfatório;  (Não vaza  com os  quantitativos  de  líquido  indicados
pelo fabricante);
4.2.6.3.2 Insatisfatório. (Vazou com um quantitativo de líquido menor do que
a quantidade de absorção indicada pelo fabricante).

4.2.6.4 Conforto

4.2.6.4.1 Satisfatório; Característico;
4.2.6.4.2 Insatisfatório.  Não  característico  (O  conforto  não  característico
corresponde à falta de conforto, machucando a pele do bebê ou do idoso etc.).

4.2.6.5 Praticidade (Peso, Qualidade do Adesivo, Respiração da Pele
do Bebê ou Idoso).

4.2.6.5.1 Satisfatório;
4.2.6.5.2 Insatisfatório.

4.2.7 A avaliação final do produto será corresponde ao conceito:

4.2.7.1 PRODUTO  APROVADO: quando  não  houver  nenhum  adjetivo
insatisfatório;

4.2.7.2 PRODUTO REPROVADO: quando houver a presença de pelo menos
um adjetivo insatisfatório;

4.2.8 A  avaliação  será  efetuada  por  profissional(is)  do  quadro  da  Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social.
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4.3 Será exigida prova de conceito?

4.3.1 Não

4.4 Será exigida carta de solidariedade?

4.4.1 Não

4.5 Será exigida garantia de proposta?

4.5.1 Não

5 DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

5.1 Habilitação Jurídica

5.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional;

5.1.2 Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

5.1.3 Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

5.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

5.1.5 Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de
funcionamento no Brasil,  publicada no Diário Oficial  da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

5.1.6 Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento
comprobatório de seus administradores;

5.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do  ato  constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou
empresária,  respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;
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5.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

5.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

5.2.1 Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

5.2.2 Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.2.3 Prova de  regularidade  com o Fundo de  Garantia  do  Tempo de  Serviço
(FGTS);

5.2.4 Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

5.2.5 Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual/Distrital  e/ou
Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

5.2.6 Prova de regularidade  com a Fazenda  Estadual/Distrital  e  Municipal  do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou  concorre;  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos
Estadual/Distrital  ou  Municipal  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá
comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

5.3 Qualificação econômico-financeira

5.3.1 Certidão  negativa  de  insolvência  civil  expedida  pelo  distribuidor  do
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida
a  sua  participação  na  licitação  (art.  5º,  inciso  II,  alínea  “c”,  da  Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

5.3.2 Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

5.4 Qualificação técnica
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5.4.1 Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de pelo
menos  1  (uma)  certidão  ou  atestado,  emitido  por  pessoa  jurídica  de  direito
público  ou  privado,  ou  regularmente  emitido(s)  pelo  conselho  profissional
competente, quando for o caso.

5.4.1.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.

5.4.1.2 O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à
comprovação da  legitimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

6 DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 Prazo de entrega/execução

6.1.1 Até 10 (dez) dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da Nota
de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.

6.2 Local e horário de entrega

6.2.1 Local de entrega:

6.2.1.1 As aquisições da Secretaria Municipal de Educação deverão ser
entregues no Depósito da Merenda Escolar - Rua Valdomiro Estevão Gomes,
nº 715 – Centro – Mirante do Paranapanema – SP – CEP: 19260-027 – Link Google
Maps: https://maps.app.goo.gl/FLsp7sF94bs1ZVY56  .  

6.2.1.2 As  aquisições  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento
Social deverão ser entregues na SEDS - Rua Alberto Shiguero Tanabe, nº 776 –
Centro – Mirante do Paranapanema – SP – CEP: 19260-031 – Link Google Maps:
https://maps.app.goo.gl/dFzWUhJ9Piy9kJM37.

6.2.1.3 As  aquisições  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde deverão  ser
entregues no  Almoxarifado Central da Saúde – Avenida Zil Brasil, nº 668 –
Centro – Mirante do Paranapanema – SP – CEP: 19260-103 – Link Google Maps:
https://maps.app.goo.gl/wCfsmbqHPbqwjpR38.

6.2.2 Horário de entrega: das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00 em dias
úteis.

6.3 Bens perecíveis

6.3.1 Sim.

6.3.2 O prazo de validade na data da entrega  NÃO poderá ser inferior a  75%
(setenta e cinco por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

6.4 Garantia de execução do contrato
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6.4.1 Não será exigida garantia de execução do contrato.

6.5 Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica

6.5.1 prestar  garantia  dos  materiais  fornecidos  contra  defeitos,  pelo  prazo
mínimo de 3 (três) meses ou o indicado na proposta, se superior, contado da
data (recebimento definitivo).

7 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

7.1 Da contratada

Obriga-se a empresa vencedora:

7.1.1 atender  a  todas  as  solicitações  de  contratação  efetuadas  durante  a
vigência do instrumento contratual, limitada ao quantitativo de cada item;

7.1.2 ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no
Edital,  em  consonância  com  a  proposta  apresentada  e  com  a  qualidade  e
especificações determinadas pela legislação em vigor;

7.1.3 responsabilizar-se  pela  boa  execução  e  eficiência  no  fornecimento  do
produto objeto do edital;

7.1.4 reparar,  corrigir,  remover as  suas  expensas,  no  todo ou em parte  o(s)
objeto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como,
providenciar a imediata substituição deles;

7.1.5 providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências  apontadas  pelo
contratante quando da entrega do produto;

7.1.6 apresentar,  sempre  que  solicitado,  documentos  que  comprovem  a
procedência  do  produto  fornecido,  assim  como  amostra  para  análise  pela
Administração, sem qualquer ônus adicional;

7.1.7 não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do
instrumento contratual;

7.1.8 manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as
condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação;

7.1.9 a  estender  aos  contratos  objeto  da  Ata,  os  benefícios  e  promoções
oferecidas aos demais clientes da contratada;

7.1.10 responsabilizar-se  por  quaisquer  danos  ou  prejuízos  físicos  ou
materiais  causados  à  Administração  ou  a  terceiros,  pelos  seus  prepostos,
advindos de imperícia,  negligência,  imprudência ou desrespeito às normas de
segurança, quando da execução do fornecimento;

7.1.11 responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  despesas,  inclusive,
despesa  de  natureza  previdenciária,  fiscal,  trabalhista  ou  civil,  bem  como
emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à
execução do objeto contratado;
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7.1.12 mesmo  não  sendo  a  fabricante  da  matéria-prima  empregada  na
fabricação  de  seus  produtos,  a  empresa  vencedora,  responderá  inteira  e
solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir,
as  suas expensas,  no todo ou em parte,  o  objeto desta licitação,  em que se
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte,
constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta;

7.1.13 manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação
com  a  contratante  por  todo  o  período  de  contratação;  comunicando,
imediatamente, o Contratante em caso de alteração;

7.1.14 realizar  cadastro  na  Plataforma  “Autentique”
(https://www.autentique.com.br/)  para que possa assinar  eletronicamente com
certificação digital TODOS os documentos firmados com a contratante ou outra
plataforma que porventura a Administração venha a utilizar;

7.1.15 atender aos demais requisitos previstos no item 3 do ETP SEDUC
nº 013/2026.

7.2 Da contratante

Obriga-se a Administração/Contratante:

7.2.1 comunicar  a  Contratada toda e  quaisquer  ocorrências  relacionadas  aos
objetos entregues;

7.2.2 efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento
estipulada na licitação e no instrumento contratual;

7.2.3 promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação
dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro
próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas;

7.2.4 rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das
especificações do instrumento contratual;

7.2.5 observar para que, durante a vigência do instrumento contratual, sejam
cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.2.6 aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

7.2.7 prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitados;

7.2.8 demais condições constantes do edital de licitação.

8 DO CONTRATO

8.1 Instrumento Contratual

8.1.1 Somente por assinatura de Ata de Registro de Preços.
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8.2 Vigência

8.2.1 O prazo de vigência da contratação é de  12 (doze) meses contados da
assinatura da Ata de Registro de Preços, prorrogável por mais 12 (doze) meses,
na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.3 Gestão e Fiscalização

Gestor:
Nome: Vincas Vasiulus Neto
Cargo: Diretor de Serviços da Saúde
E-mail: vincasvn@hotmail.com

Fiscal:
Nome: Sandra Donina Baicar
Cargo: Diretor de Serviços da Saúde
E-mail: sandradoninam@hotmail.com

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1 Prazos

9.1.1 Prazo de troca de bens rejeitados:  até 5 (cinco) dias úteis a partir da
notificação.

9.1.2 Prazo de recebimento definitivo do objeto:  até 5 (cinco) dias úteis a
partir do recebimento provisório.

9.1.3 Prazo de liquidação do documento fiscal: até 3 (três) dias úteis a partir
do recebimento definitivo.

9.1.4 Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias corridos a partir da liquidação
do documentos fiscal.

10 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão a conta das seguintes dotações:

ATENÇÃO BÁSICA
Organograma:  05.001-  ATENÇÃO  BÁSICA
Ficha: 62 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 05.311.0000.0000.
Ficha: 62 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 05.301.0010.0000.

Organograma:  05.006-  ATENÇÃO  DE  MÉDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL
Ficha: 100 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.212.0000.0000

CRECHES MUNICIPAIS
Organograma:  06.001  –  CRECHES  MUNICIPAIS
Ficha: 100 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.212.0000.0000
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Organograma: 06.002 – PRÉ-ESCOLA 
Ficha: 107 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.210.0000.0000

Organograma:  07.001  –  ENSINO  FUNDAMENTAL
Ficha: 115 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.220.0000.0000

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Organograma: 10.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
Ficha: 147 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.510.0000.0000.
Ficha: 176 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.510.0000.0000.
Ficha: 189 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.510.0000.0000.
Ficha: 197 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.510.0000.0000.
Ficha: 205 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.510.0000.0000.

11 DO VALOR ESTIMADO

11.1 O valor  máximo estimado será de R$ 4.298.288,00 (quatro milhões
duzentos e noventa e oito mil duzentos e oitenta e oito reais)

12 INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Não há informações adicionais.

Mirante do Paranapanema – SP, 11 de junho de 2026.

MILENE DA SILVA BEZERRA
Comprador
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